PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 036/2021, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE OS PAGAMENTOS DE DIÁRIAS AO PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS E SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul no uso de suas atribuições legais, faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica em vigor no Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o regime de concessão de diárias no âmbito do Poder Executivo do Município de Quatro Irmãos.

Art. 2º As diárias serão devidas aos servidores municipais que, designados pela autoridade competente, se deslocarem do Município no desempenho de suas atribuições ou em missão ou estudo de interesse da Administração, com o objetivo de cobrir as despesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana, nos termos desta Lei.

§ 1º Entende-se como servidores municipais, para os fins desta Lei, o Prefeito, o Vice-Prefeito, os servidores detentores de cargo de provimento efetivo, de cargo de provimento em comissão, incluídos os Secretários Municipais, os empregados públicos celetistas e os contratados temporariamente. 

§ 2º Compreendem a locomoção urbana as despesas realizadas com táxi, ônibus, lotação e outros similares realizadas no local de origem ou de destino, que não compreendam o itinerário intermunicipal, interestadual e/ou internacional.

§ 3º As despesas com transporte intermunicipal, interestadual e/ou internacional não estão abarcadas pelo valor das diárias e serão custeadas separadamente pela Administração, se o deslocamento não for realizado com veículo oficial do Município.


Art. 3º Todos os deslocamentos para cidades que pertencem à AMAU e/ou que se localizem a uma distância não superior a 200 Km da sede do Município não serão pagas diárias e será efetuado o ressarcimento das despesas com alimentação e estadia, quando necessário.



Parágrafo único. O previsto no caput se aplica a servidores, secretários municipais e Agentes Políticos.


Art. 4º Ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito quando se deslocarem ao interior dos Estados serão pagas diárias no valor equivalente a 106 (cento e seis) VRMS.



§ 1º Para o deslocamento a Capital dos Estados e as cidades de Gramado e Canela serão pagas diárias no valor equivalente a 158 (cento e cinquenta e oito) VRMS.



§ 2º Para deslocamento a Capital do País serão pagas diárias no valor equivalente a 210 (duzentas e dez) VRMS.



Art. 5º Aos Secretários Municipais e Servidores serão pagas diárias no valor equivalente a:



§ 1º quando se deslocarem ao interior do Estado, em distância superior ao previsto no artigo 3º, serão pagas diárias no valor equivalente a 80 (oitenta) VRMS.



§ 2º De conformidade ao parágrafo 3º do artigo 75 do regime jurídico dos servidores:

a) Nos deslocamentos para a Capital do Estado serão pagas diárias no valor equivalente a 100 (cem) VRMS.



§ 3º Para o deslocamento a Capital Federal serão pagas diárias no valor equivalente a 120 (cento e vinte) VRMS.



§ 4º - Para os deslocamentos em locais com distância superior a 200 km. e comportarem pelo mínimo duas refeições, será paga meia diária. 



§ 5º - As diárias se completam com o pouso no local de destino, serão complementadas com meia diária quando o retorno comportar uma refeição, excluído o café da manhã.
Art. 6º Também fazem jus ao pagamento das despesas e indenização de transporte, nos termos desta Lei:

I – Os membros dos Conselhos Municipais que, expressamente autorizados pelo Prefeito, se ausentarem do Município para comparecer a encontros relacionados com matéria da especialidade do Conselho a que pertençam, ou para tratar de assunto específico deste, serão ressarcidas as despesas de locomoção, estadia e alimentação.

§ único – Ao conselho tutelar será efetuado o pagamento previsto no artigo 51 da lei municipal nº 1.006/2014.
II – Os munícipes oficialmente escolhidos como delegados às conferências estaduais e/ou nacionais, convocadas pelos governos estadual e federal nas áreas da saúde, assistência social, educação e outras, e assim declarados por Decreto, farão jus ao previsto no inciso I do presente artigo.

III – À Primeira-Dama, quando formal e oficialmente convidada se ausentar do Município para comparecer a encontros, fóruns, seminários e outros eventos oficiais relacionados a sua condição, perceberá diárias nos valores estabelecidos para o Prefeito Municipal.



Art. 7º A concessão de diárias observará rigorosamente o previsto nos artigos 75 a 77 da Lei Municipal nº 07/2001, e sua concessão e prestação de contas serão regulamentadas por decreto.
 

Parágrafo único. O Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e os servidores quando se deslocarem, poderão dirigir os carros municipais se devidamente habilitados para a categoria do veículo a ser utilizado.


 
Art. 8º O Município fornecerá alimentação para as turmas que se deslocarem para o interior do Município para a execução dos serviços, quando não haja possibilidade de fazerem refeições em suas residências.



Parágrafo único. O fornecimento de que trata o caput deste artigo poderá se dar sob a forma de refeição “in natura” ou confeccionada. 

Art. 9º A despesa decorrente desta Lei será atendida por conta das dotações orçamentárias próprias.



Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a lei municipal nº 616/2009.


Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 15 de dezembro de 2021.
GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 036/2021



Remetemos, em anexo, o projeto de lei nº 036/2021 que tem por objetivo efetuar uma previsão e regulamentação mais explícita das diárias percebidas pelos Secretários e servidores.



Existem hoje algumas necessidades de alterações o que se faz com o presente.



As alterações básicas são a ampliação, além dos Municípios que pertencem à AMAU para pagamento de diárias, sendo vedadas as mesmas para Municípios que não distem 200 km. de distância.


Na legislação em vigor não existia esta previsão, e independentemente da distância, eram pagas as despesas.



Efetuou-se o levantamento dos deslocamentos havidos, e se constatou que sua grande maioria se dá para Porto Alegre com o transporte de pacientes.



Estas viagens regularmente comportam saída na madrugada e retorno à noite, e neste caso, entende-se que o pagamento de meia diária é justo.

Face também com o pagamento de meia diária a Municípios que distem mais que 200 Km. houve a necessidade de adequação de valores, em cumprimento ao artigo 51 da lei municipal nº 1.006/2014 que prevê para os deslocamentos à capital do Estado e a Brasília respectivamente um acréscimo de 25% e 50% sobre a diária geral que é fixada em 80 VRMS. 



Além dos Conselhos Municipais e Conselho Tutelar foi aberto o ressarcimento das despesas aos munícipes oficialmente escolhidos como delegados às conferências estaduais e/ou nacionais, convocadas pelos governos estadual e federal nas áreas da saúde, assistência social, educação e outras, e assim declarados por Decreto pelo chefe do Poder Executivo.


Certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, nos subscrevemos 

Cordialmente.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal
